
LEI No. 1.308, de 24 de junho de 1994 

Autoriza o Poder- E:·:ec:utivo a arcar com 
as despesas referentes a material de expediente para uso do Car
tório Eleitoral, nos preparativos das eleiçbes deste ano. 

MARIA CATARINA BUONONATO BUCKV I ESER. 
Prefeita Municipal em exercicio de Campo Limpo Paulista, Estado 
de S~o Paulo, usando de suas atribuiçbes legais e de acordo com ·O 

a provado pela C~mara Municipal em sess~o ordinária realizada em 
21 de junho de 1994, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica o Chefe do E;.:ecutivo 
autorizado a arcar com as despesas referentes a material de expe
diente para uso do Cart6rio Eleitoral, nos preparativos das elei
çôes de 1994, no municipio de Campo Limpo Paulista. 

execuç~o desta Lei, 
pr6pria. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
c:orrer~o por conta de dotaç~o orçamentária 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç~o. revogadas as disposiç~es em contrário. 

ç~o desta Prefeitura 
junho do ano de mil, 

/W/d~_ ~, "~ J ,,,.,._do ~pfu~ 
~~~CATAR~Ó~A~BÜCKVIESER 

Prefeita Municipal em exercicio 

Publicada no Departamento de Admi n istra
Municipal, aos vinte e quatro dias do mês de 

novecentos e noventa e quatr:&. 

Romualdo~ Filho 
Diretor 


